
 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 25, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
​  
 

Altera a Resolução DPG nº 247/2024 - Designa 
defensores/as públicos/as substitutos/as  

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 18, VII e XIV, da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011, 

CONSIDERANDO a determinação do art. 4º da Lei Estadual 21.581/2023, que veda 
a redução da prestação de assistência jurídica aos necessitados à luz da situação 
de 1º de novembro de 2023, sem que eventuais designações extraordinárias 
impliquem no pagamento previsto no art.150 da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das designações de Castro, a 
pedido dos/as próprios/as defensores/as públicos/as interessados/as; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Alterar o art. 9 da Resolução DPG nº 247, de 19 de junho de 2024, de modo 
que onde se lê: 

Art. 9º. Designar a defensora pública substituta JEANE GAZARO MARTELLO, lotada na 4ª 
Região, para atuar em substituição na 1ª Defensoria Pública da 4ª região.  

Parágrafo único. Nos termos da Resolução DPG nº 238/2024, fica a defensora pública 
mencionada no caput designada extraordinariamente, sem prejuízo de suas atribuições 
ordinárias, para elaborar as iniciais das áreas cível e de fazenda pública referentes aos 
atendimentos realizados pela 19ª Defensoria Pública da 4ª região, a partir de 24 de junho de 
2024. 

Leia-se:  

Art. 9º. Designar a defensora pública substituta JEANE GAZARO MARTELLO, lotada na 4ª 
Região, para atuar em substituição na 1ª Defensoria Pública da 4ª região.  

Parágrafo único. Fica a defensora pública mencionada no caput designada 
extraordinariamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, para acompanhar, até o 
trânsito em julgado, os feitos da Vara Cível, da Fazenda Pública e do Juizado Especial da 
Fazenda Pública, em que a Defensoria Pública esteja habilitada até 31/01/2025, referentes 
aos feitos da 19ª Defensoria Pública da 4ª região. 

 

Art. 2º. Alterar o art. 10 da Resolução DPG nº 247, de 19 de junho de 2024, de 
modo que onde se lê: 

Art. 10. Designar a defensora pública substituta BÁRBARA MORSELLI CAVALLO, lotada na 
4ª Região, para atuar em substituição na 17ª Defensoria Pública da 4ª região e, em 



 

 

 
designação extraordinária para o fim de cumprimento do art. 4º da Lei Estadual 21.581/2023, 
para a 19ª Defensoria Pública da 4ª região. 

Leia-se:  

Art. 10. Designar a defensora pública substituta BÁRBARA MORSELLI CAVALLO, lotada na 
4ª Região, para atuar em substituição na 17ª Defensoria Pública da 4ª região, e em 
designação extraordinária para o fim de cumprimento do art. 4º da Lei Estadual 21.581/2023, 
para a tabelaridade da 18ª Defensoria da 4ª região, nas matérias de família e infância. 

 

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná  
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